INDICAÇÃO Nº 
384
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de uma Faculdade de Tecnologia (FATEC), no município de Itapeva-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, cabe ao Estado, através das ações educacionais, proporcionar o desenvolvimento da personalidade humana e o aprimoramento cultural de seus cidadãos.

Por isso, a Constituição Federal garante o padrão de qualidade e a gestão democrática do ensino público, sendo a Faculdade de Tecnologia – FATEC, instrumento fundamental para assegurarmos o acesso e a qualificação para o trabalho no Estado de São Paulo.

Também devemos considerar que a região Sudeste do Estado de São Paulo é uma das menos desenvolvidas e, portanto, com a carência de escolas profissionalizantes e a grande disponibilidade de mão de obra não qualificada na região, tal propositura se reveste de um caráter de relevante importância para os nossos jovens e adolescentes.

Ressaltando que o atendimento do presente pleito irá proporcionar um desenvolvimento educacional muito expressivo, não só para Itapeva, como também, para os municípios da região, aguardamos com muita esperança as providências necessárias para implantação da referida faculdade pelo Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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